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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL 

 

CONVOCAÇÃO 

 

O senhor Dartagnan Calixto Fraiz, Prefeito do Município de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná, vem 

por meio do presente CONVOCAR a comunidade em geral para participarem da Audiência Pública relativa às 

Metas Fiscais relativas ao primeiro quadrimestre de 2024, que será realizada nas dependências do Plenário da 

Câmara Municipal, localizada nas dependências da Prefeitura Municipal, a Rua Paraná, nº 983, às 19:30 horas 

do dia 27 de maio de 2024. 

 

Ribeirão do Pinhal, 24 de maio de 2024. 

 

Dartagnan Calixto Fraiz 

Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL 

 

CONTRATAÇÃO DIRETA POR DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 001/2024 - P.A N.º 171/2024 

 

A Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal – Paraná comunica a quem possa interessar que o processo 

licitatório na modalidade DISPENSA (GARANTIA TÉCNICA), visando a Contratação de Serviços de revisão 

automotiva programada de 50.000km com empresa autorizada visando manter a garantia técnica em um ônibus 

marca MARCOPOLO modelo VOLARE V8L ON, ANO 2022/2023, PLACA SDZ-9G67 pertencente a 

Secretaria de Saúde, teve como vencedor a empresa abaixo especificada: LOTE 01 - RODO SERVICE LTDA 

CNPJ 00.688.075/0004-50. VALOR: R$ 4.878,69. JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO FORNECEDOR: 

ARTIGO 75 IV “a”. RATIFICAÇÃO DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ – 24/05/2024. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL 

 

TERCEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS 036/2024.  

PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 005/2024 

 

Extrato de apostilamento da Ata Registro de Preços celebrada entre o Município de Ribeirão do Pinhal, CNPJ n.º 

76.968.064/0001-42 e a empresa L.AMARO DE OLIVEIRA, CNPJ nº. 27.153.491/0001-67. Objeto: registro de 

preços para aquisição de gêneros alimentícios e ovos de chocolate destinados a Secretaria de Educação, 

Secretaria de Saúde, Secretaria de Assistência Social, Secretaria de Esportes, Secretaria de Administração e 
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Departamento de Cultura. Valor item 35 R$ 16,87. Data de assinatura: 24/05/2024, LUCAS AMARO DE 

OLIVEIRA CPF: 083.104.949-98 e DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, CPF/MF n.º 052.206.749-27. 

 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE  

DE RIBEIRÃO DO PINHAL 

 

RESOLUÇÃO Nº 02/2024 

 

Institui a Comissão Especial para o processo de escolha de 

membros Suplentes do Conselho Tutelar do Município de 

Ribeirão do Pinhal. 

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Ribeirão do Pinhal, no uso de suas 

atribuições legais, considerando o disposto no art. 132 e 139 do Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei 

Federal n. 8.069/1990), na Resolução n. 210/2022 do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do 

Adolescente (Conanda) e na Lei Municipal n. 2.294/2023.  

 

RESOLVE: 

Art. 1o Instituir a Comissão Especial com o objetivo de conduzir o processo de escolha de membros 

Suplentes do Conselho Tutelar do Município de Ribeirão do Pinhal, sendo composta por 4 (quatro) conselheiros 

do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, garantindo a paridade entre governo e 

sociedade civil. 

§ 1o Não poderão fazer parte da Comissão, os conselheiros que concorrerão ao processo de escolha para 

membro do Conselho Tutelar ou os cônjuges, companheiros, parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau, inclusive. 

§ 2o Caso algum membro do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente venha a se 

tornar impedido por conta do disposto no § 1o deste artigo, será afastado da Comissão, sendo substituído por 

outro conselheiro. 

 

Art. 2o Integram a Comissão Especial os seguintes conselheiros: 

I – Marluce Marcelino Peccin Coutinho, representante governamental; 

II – Juliano Zacarias Ferreira, representante governamental; 

III – José Roberto da Silva, representante da sociedade civil; 

VI – Suzana Raimundo Resende, representante da sociedade civil. 

Parágrafo único. A Comissão Especial deverá, entre os seus membros, eleger um Coordenador. 

 

Art. 3o Compete à Comissão Especial analisar os pedidos de registro de candidatura e dar ampla 

publicidade à relação dos pretendentes inscritos, facultando a qualquer cidadão impugnar, no prazo de 5 (cinco) 

dias, contados da publicação, candidatos que não atendam aos requisitos exigidos, indicando os elementos 

probatórios. 

§ 1o Diante da impugnação de candidatos ao Conselho Tutelar em razão do não preenchimento dos 

requisitos legais ou da prática de condutas ilícitas ou vedadas, cabe à Comissão Especial: 

I – Notificar os candidatos, concedendo-lhes prazo para apresentação de defesa; 

II – Realizar reunião para decidir acerca da impugnação da candidatura, podendo, se necessário, ouvir 

testemunhas eventualmente arroladas, determinar a juntada de documentos e a realização de outras diligências; 

III – Comunicar ao Ministério Público. 
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Art. 4o Das decisões da Comissão Especial caberá recurso à Plenária do Conselho Municipal dos Direitos 

da Criança e do Adolescente, que se reunirá, em caráter extraordinário, para decisão com o máximo de 

celeridade. 

Parágrafo único. Esgotada a fase recursal, a Comissão Especial encarregada de realizar o processo de 

escolha publicará a relação dos candidatos habilitados, com cópia ao Ministério Público. 

 

Art. 5o Atribuições da Comissão Especial: 

I – Realizar reunião destinada a dar conhecimento formal das regras do processo de escolha aos candidatos 

considerados habilitados, que firmarão compromisso de respeitá-las, sob pena de imposição das sanções 

previstas na legislação local; 

II – Estimular e facilitar o encaminhamento de notificação de fatos que constituam violação das regras de 

divulgação do processo de escolha por parte dos candidatos ou à sua ordem; 

III – Analisar e decidir, em primeira instância administrativa, os pedidos de impugnação e outros 

incidentes ocorridos no dia da votação; 

IV – Providenciar a confecção das cédulas, conforme modelo a ser aprovado; 

V – Escolher e divulgar os locais do processo de escolha; 

VI – Selecionar, preferencialmente junto aos órgãos públicos municipais, os mesários e escrutinadores, 

bem como seus respectivos suplentes, que serão previamente orientados sobre como proceder no dia do processo 

de escolha, na forma da resolução regulamentadora do pleito; 

VII – Solicitar, junto ao comando da Polícia Militar ou Guarda Municipal local, a designação de efetivo 

para garantir a ordem e a segurança dos locais do processo de escolha e apuração; 

VIII – Divulgar, imediatamente após a apuração, o resultado oficial do processo de escolha; e 

IX – Resolver os casos omissos. 

 

Art. 6o A Comissão Especial deve notificar o Ministério Público, com a antecedência mínima de 72 

(setenta e duas) horas, todas as reuniões deliberativas a serem realizadas pela comissão e pelo Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, bem como de todas as decisões nelas proferidas e de todos 

os incidentes verificados. 

 

Art. 7o Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Ribeirão do Pinhal, 24 de Maio de 2024 

  
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE  

DE RIBEIRÃO DO PINHAL 

 

RESOLUÇÃO Nº 03/2024 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA DE 

RIBEIRÃO DO PINHAL – PR, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, CONFERIDAS POR LEI,  
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RESOLVE: 

 

Art. 1º: Aprovar a Prestação de Contas FINAL do cofinanciamento estadual para Fortalecimento de 

Projetos de "Ações para Crianças e Adolescentes que sofreram impactos em virtude da Pandemia da SARS - 

COVID 19", objeto da Deliberação nº 043/2021 do CEDCA-PR (Conselho Estadual dos Direitos da Criança e 

do Adolescente), período 2º semestre de 2023. 

 

Art. 2º: Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário.  

 

Ribeirão do Pinhal, 24 de Maio de 2024 

  
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE  

DE RIBEIRÃO DO PINHAL 

 

RESOLUÇÃO Nº 04/2024 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA DE 

RIBEIRÃO DO PINHAL – PR, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, CONFERIDAS POR LEI, em 

reunião presencial realizada em 24 de Maio de 2024 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º: Aprovar a Prestação de Contas do cofinanciamento estadual do Repasse “Apoio e 

Fortalecimento ao Acompanhamento Intersetorial às Famílias com Gestantes e/ou Crianças de 0 a 6 anos de 

idade – Primeira Infância”, objeto da Deliberação nº 047/2022 do CEDCA-PR (Conselho Estadual dos Direitos 

da Criança e do Adolescente), no valor de R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais), período 2º semestre de 2023. 

 

Art. 2º. Aprovar a Justificativa para saldo acima de 40%, conforme descrito na Ata nº 03/2024: havia um 

volume de Programas e Projetos já em andamento, e este especificamente, apenas se deu início aos 

procedimentos licitatórios. Nas próximas prestações de contas serão demonstrados que o Recurso está sendo 

utilizado com palestras e capacitações, com gestantes, equipes e com as famílias de crianças menores que 6 

anos.  

Art. 2º: Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário.  

 

Ribeirão do Pinhal, 26 de Outubro de 2023 

 
Presidente do CMDCA 
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE  

DE RIBEIRÃO DO PINHAL 

 

RESOLUÇÃO Nº 005/2024 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA DE 

RIBEIRÃO DO PINHAL – PR, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, CONFERIDAS POR LEI, em 

reunião realizada em 24 de Maio de 2024,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º: Aprovar sem ressalvas a Prestação de Contas do Repasse do Programa Crescer em Família - 

Acolhimento Institucional e Familiar, del. 55, do Fundo Estadual para a Infância e Adolescente – FIA, período 

1º semestre de 2021, destinado exclusivamente ao acolhimento de crianças e adolescentes nas modalidades de 

acolhimento institucional e/ou familiar. 

 

Art. 2º: Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário.  

 

Ribeirão do Pinhal, 24 de Maio de 2024 

 
Presidente do CMDCA 

 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE  

DE RIBEIRÃO DO PINHAL 

 

RESOLUÇÃO Nº 006/2024 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA DE 

RIBEIRÃO DO PINHAL – PR, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, CONFERIDAS POR LEI, em 

reunião realizada em 24 de Maio de 2024,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º: Aprovar sem ressalvas a Prestação de Contas do Repasse do Programa Crescer em Família - 

Acolhimento Institucional e Familiar, del. 55, do Fundo Estadual para a Infância e Adolescente – FIA, período 

2º semestre de 2021, destinado exclusivamente ao acolhimento de crianças e adolescentes nas modalidades de 

acolhimento institucional e/ou familiar. 

 

Art. 2º: Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário. 

 

Ribeirão do Pinhal, 24 de Maio de 2024 
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Presidente do CMDCA 

 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE  

DE RIBEIRÃO DO PINHAL 

 

RESOLUÇÃO Nº 007/2024 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA DE 

RIBEIRÃO DO PINHAL – PR, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, CONFERIDAS POR LEI, em 

reunião realizada em 24 de Maio de 2024,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º: Aprovar sem ressalvas a Prestação de Contas do Repasse do Programa Crescer em Família - 

Acolhimento Institucional e Familiar, del. 55, do Fundo Estadual para a Infância e Adolescente – FIA, período 

1º semestre de 2022, destinado exclusivamente ao acolhimento de crianças e adolescentes nas modalidades de 

acolhimento institucional e/ou familiar. 

 

Art. 2º: Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário. 

 

Ribeirão do Pinhal, 24 de Maio de 2024 

 
Presidente do CMDCA 

 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE  

DE RIBEIRÃO DO PINHAL 

 

RESOLUÇÃO Nº 008/2024 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA DE 

RIBEIRÃO DO PINHAL – PR, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, CONFERIDAS POR LEI, em 

reunião realizada em 24 de Maio de 2024,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º: Aprovar sem ressalvas a Prestação de Contas do Repasse do Programa Crescer em Família - 

Acolhimento Institucional e Familiar, del. 55, do Fundo Estadual para a Infância e Adolescente – FIA, período 

2º semestre de 2022, destinado exclusivamente ao acolhimento de crianças e adolescentes nas modalidades de 

acolhimento institucional e/ou familiar. 



 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL 

Conforme Lei Municipal n.º 1.967/2018. 

                               Ano VII | Edição n.º 1293 - Sexta-feira, 24 de maio de 2024.                 Pág. 07 
 

 
 
 
Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil. A Prefeitura 

do Município de Ribeirão do Pinhal dá garantia da autenticidade deste documento, desde 

que visualizado através do site www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br/diario_oficial 

 

CNPJ: 76.968.064/0001-42 

Rua Paraná, 983 | CEP: 86490-000 

Contato: (43) 3551-8300 

 

 

Art. 2º: Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário.  

 

Ribeirão do Pinhal, 24 de Maio de 2024 

 
Presidente do CMDCA 

 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE  

DE RIBEIRÃO DO PINHAL 

 

RESOLUÇÃO Nº 009/2024 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA DE 

RIBEIRÃO DO PINHAL – PR, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, CONFERIDAS POR LEI, em 

reunião realizada em 24 de Maio de 2024,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º: Aprovar sem ressalvas a Prestação de Contas do Repasse do Programa Crescer em Família - 

Acolhimento Institucional e Familiar, del. 55, do Fundo Estadual para a Infância e Adolescente – FIA, período 

1º semestre de 2023, destinado exclusivamente ao acolhimento de crianças e adolescentes nas modalidades de 

acolhimento institucional e/ou familiar. 

 

Art. 2º: Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário.  

 

Ribeirão do Pinhal, 24 de Maio de 2024 

 
Presidente do CMDCA 

 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE  

DE RIBEIRÃO DO PINHAL 

 

RESOLUÇÃO Nº 010/2024 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA DE 

RIBEIRÃO DO PINHAL – PR, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, CONFERIDAS POR LEI, em 

reunião realizada em 24 de Maio de 2024,  

 

RESOLVE: 
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Art. 1º: Aprovar sem ressalvas a Prestação de Contas do Repasse do Programa Crescer em Família - 

Acolhimento Institucional e Familiar, del. 55, do Fundo Estadual para a Infância e Adolescente – FIA, período 

2º semestre de 2023, destinado exclusivamente ao acolhimento de crianças e adolescentes nas modalidades de 

acolhimento institucional e/ou familiar. 

 

Art. 2º: Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário.  

 

Ribeirão do Pinhal, 24 de Maio de 2024 

 
Presidente do CMDCA 

 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE  

DE RIBEIRÃO DO PINHAL 

 

RESOLUÇÃO Nº 011/2024 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA DE 

RIBEIRÃO DO PINHAL – PR, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, CONFERIDAS POR LEI, em 

reunião realizada em 24 de Maio de 2024.  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º: Aprovar sem ressalvas a Prestação de Contas do Repasse do Programa Crescer em Família - 

Acolhimento Familiar, do Fundo Estadual para a Infância e Adolescente – FIA, período 1º semestre de 2021, 

destinado a implementação de novos serviços de acolhimento familiar e cofinanciamento dos serviços de 

acolhimento familiar já existentes. 

 

Art. 2º: Aprovar a justificativa do Órgão Gestor para o saldo superior a 30%: O Plano de Ação estabelece 

que pode ser pago, com este recurso, somente Bolsa Auxílio, portanto, depende da demanda de acolhimentos. 

 

Art. 3º: Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário.  

 

Ribeirão do Pinhal, 24 de Maio de 2024 

 
Presidente do CMDCA 

 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE  

DE RIBEIRÃO DO PINHAL 
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RESOLUÇÃO Nº 012/2024 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA DE 

RIBEIRÃO DO PINHAL – PR, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, CONFERIDAS POR LEI, em 

reunião realizada em 24 de Maio de 2024.  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º: Aprovar sem ressalvas a Prestação de Contas do Repasse do Programa Crescer em Família - 

Acolhimento Familiar, do Fundo Estadual para a Infância e Adolescente – FIA, período 2º semestre de 2021, 

destinado a implementação de novos serviços de acolhimento familiar e cofinanciamento dos serviços de 

acolhimento familiar já existentes. 

 

Art. 2º: Aprovar a justificativa do Órgão Gestor para o saldo superior a 30%: O Plano de Ação estabelece 

que pode ser pago, com este recurso, somente Bolsa Auxílio, portanto, depende da demanda de acolhimentos. 

 

Art. 3º: Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário.  

 

Ribeirão do Pinhal, 24 de Maio de 2024 

 
Presidente do CMDCA 

 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE  

DE RIBEIRÃO DO PINHAL 

 

RESOLUÇÃO Nº 013/2024 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA DE 

RIBEIRÃO DO PINHAL – PR, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, CONFERIDAS POR LEI, em 

reunião realizada em 24 de Maio de 2024.  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º: Aprovar sem ressalvas a Prestação de Contas do Repasse do Programa Crescer em Família - 

Acolhimento Familiar, do Fundo Estadual para a Infância e Adolescente – FIA, período 1º semestre de 2022, 

destinado a implementação de novos serviços de acolhimento familiar e cofinanciamento dos serviços de 

acolhimento familiar já existentes. 

 

Art. 2º: Aprovar a justificativa do Órgão Gestor para o saldo superior a 30%: O Plano de Ação estabelece 

que pode ser pago, com este recurso, somente Bolsa Auxílio, portanto, depende da demanda de acolhimentos. 

 

Art. 3º: Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
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contrário.  

 

Ribeirão do Pinhal, 24 de Maio de 2024 

 
Presidente do CMDCA 

 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE  

DE RIBEIRÃO DO PINHAL 

 

RESOLUÇÃO Nº 014/2024 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA DE 

RIBEIRÃO DO PINHAL – PR, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, CONFERIDAS POR LEI, em 

reunião realizada em 24 de Maio de 2024.  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º: Aprovar sem ressalvas a Prestação de Contas do Repasse do Programa Crescer em Família - 

Acolhimento Familiar, do Fundo Estadual para a Infância e Adolescente – FIA, período 2º semestre de 2022, 

destinado a implementação de novos serviços de acolhimento familiar e cofinanciamento dos serviços de 

acolhimento familiar já existentes. 

 

Art. 2º: Aprovar a justificativa do Órgão Gestor para o saldo superior a 30%: O Plano de Ação estabelece 

que pode ser pago, com este recurso, somente Bolsa Auxílio, portanto, depende da demanda de acolhimentos. 

 

Art. 3º: Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário.  

 

Ribeirão do Pinhal, 24 de Maio de 2024 

 
Presidente do CMDCA 

 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE  

DE RIBEIRÃO DO PINHAL 

 

RESOLUÇÃO Nº 015/2024 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA DE 

RIBEIRÃO DO PINHAL – PR, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, CONFERIDAS POR LEI, em 

reunião realizada em 24 de Maio de 2024.  
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RESOLVE: 

 

Art. 1º: Aprovar sem ressalvas a Prestação de Contas do Repasse do Programa Crescer em Família - 

Acolhimento Familiar, do Fundo Estadual para a Infância e Adolescente – FIA, período 1º semestre de 2023, 

destinado a implementação de novos serviços de acolhimento familiar e cofinanciamento dos serviços de 

acolhimento familiar já existentes. 

 

Art. 2º: Aprovar a justificativa do Órgão Gestor para o saldo superior a 30%: O Plano de Ação estabelece 

que pode ser pago, com este recurso, somente Bolsa Auxílio, portanto, depende da demanda de acolhimentos. 

 

Art. 3º: Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário.  

 

Ribeirão do Pinhal, 24 de Maio de 2024 

 
Presidente do CMDCA 

 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE  

DE RIBEIRÃO DO PINHAL 

 

RESOLUÇÃO Nº 016/2024 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA DE 

RIBEIRÃO DO PINHAL – PR, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, CONFERIDAS POR LEI, em 

reunião realizada em 24 de Maio de 2024.  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º: Aprovar sem ressalvas a Prestação de Contas do Repasse do Programa Crescer em Família - 

Acolhimento Familiar, do Fundo Estadual para a Infância e Adolescente – FIA, período 2º semestre de 2023, 

destinado a implementação de novos serviços de acolhimento familiar e cofinanciamento dos serviços de 

acolhimento familiar já existentes. 

 

Art. 2º: Aprovar a justificativa do Órgão Gestor para o saldo superior a 30%: O Plano de Ação estabelece 

que pode ser pago, com este recurso, somente Bolsa Auxílio, portanto, depende da demanda de acolhimentos. 

 

Art. 3º: Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário.  

 

Ribeirão do Pinhal, 24 de Maio de 2024 
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Presidente do CMDCA 

 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE  

DE RIBEIRÃO DO PINHAL 

 

RESOLUÇÃO Nº 17/2024 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA DE 

RIBEIRÃO DO PINHAL – PR, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, CONFERIDAS POR LEI, em 

reunião presencial realizada em 24 de Maio de 2024.  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º: Aprovar o Termo de Adesão ao cofinanciamento estadual ao Incentivo “Atendimento de 

Adolescentes em cumprimento de Medidas Socioeducativas de Liberdade Assistida (LA) e Prestação de 

Serviços à Comunidade (PSC)”, objeto da Deliberação nº 013/2024 do CEDCA-PR (Conselho Estadual dos 

Direitos da Criança e do Adolescente), no valor de R$ 64.000,00 (sessenta e quatro mil reais), que será 

repassado pelo Fundo Estadual para a Infância e Adolescência – FIA/PR ao Fundo Municipal para a Infância e 

Adolescência – FMIA. 

 

Art. 2º: Aprovar o Plano de Ação do cofinanciamento descrito no Art. 1º. 

 

Art. 2º: Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário.  

 

Ribeirão do Pinhal, 24 de Maio de 2024 

 
Presidente do CMDCA 

 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL 

 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 003/2024 

CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 010/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 006/2024 

 

Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços de manutenção de equipamentos de 

informática de uso da Secretaria e sala das Sessões da Câmara Municipal de Ribeirão do Pinhal/Pr, pelo período 

de12(doze) meses. 

Data da assinatura: 23 de maio de 2024. 

ATOS DO PODER LEGISLATIVO 
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Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL.  

CNPJ: 77.778.751/0001-68  

Contratada: SAMUEL TIAGO DA SILVA COSTA  

CNPJ: 53.945.288/0001-33 

Valor Mensal: R$ 600,00 (Seiscentos reais ) 

Valor Total Anual: R$ 7.200,00 (Sete mil e duzentos reais ) 

Vigência: 23/05/2024 a 22/05/2025, podendo ser prorrogado nos termos do art..107 da Lei Federal 

n°14.133 de 2021. 

 

Ribeirão do Pinhal - PR, 24 de maio de 2024. 

 

CARLITO THOMÉ DA SILVA JUNIOR  
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL 

 

Ato do Presidente nº 007/2024 

 

Convocação Audiência Pública - referente ao 1º quadrimestre de 2024, do Poder Legislativo. 

 

O Presidente do Poder Legislativo de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais, juntamente com a Comissão de Finanças e Orçamento e em cumprimento da Lei 

Complementar nº 101/2000, torna pública a realização de Audiência Pública, no dia 27 de maio de 2024, 

segunda-feira, com início às 19h30, para a prestação de contas da execução orçamentária e financeira do Poder 

Legislativo de Ribeirão do Pinhal – PR, relativa às metas fiscais do 1º quadrimestre de 2024, atendendo ao 

disposto nos artigos nº 196 da Resolução nº 002/2004 (Regimento Interno) e Lei Complementar 

nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal). 

A audiência pública será realizada no plenário da Câmara Municipal de Ribeirão do Pinhal- PR, localizada 

no prédio da Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal - PR, Rua Paraná, nº 983, Centro. 

 

Ribeirão do Pinhal – PR,  24 de maio de 2024. 

 

CARLITO THOMÉ DA SILVA JUNIOR 

Presidente do Poder Legislativo 
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